
21/09/2020

Número: 0000207-91.2018.8.17.2920

Classe: ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro

 Última distribuição : 20/02/2018

 Valor da causa: R$ 15.000,00

 Assuntos: Administração de herança

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GILDENICE APARECIDA DA SILVA AZEVEDO

(REQUERENTE)

PAULA PRISCILA PEREIRA DE ALBUQUERQUE

(ADVOGADO)

WILKA CARMEM DA SILVA ANDRADE (REQUERENTE) PAULA PRISCILA PEREIRA DE ALBUQUERQUE

(ADVOGADO)

JOSE WACKSON DA SILVA ANDRADE (REQUERENTE) PAULA PRISCILA PEREIRA DE ALBUQUERQUE

(ADVOGADO)

W. M. D. S. A. (REQUERENTE) PAULA PRISCILA PEREIRA DE ALBUQUERQUE

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REQUERIDO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

Documentos
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Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro

Av Dr. Otácio de Lemos Vasconcelos, S/N, Centro, LIMOEIRO - PE - CEP: 55700-000 - F:(81) 362886482

Processo nº 0000207-91.2018.8.17.2920

REQUERENTE: GILDENICE APARECIDA DA SILVA AZEVEDO, WILKA CARMEM DA SILVA ANDRADE, J. W. D. S.

A., W. M. D. S. A.

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou
em julgado. O certificado é verdade e dou fé.

LIMOEIRO, 23 de julho de 2020

Chefe de Secretaria
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